INDICAÇÃO Nº 
978
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado a criação de varas empresariais especializadas em Primeiro Grau de Jurisdição.

JUSTIFICATIVA

A dinâmica comercial no Estado impõe a adoção de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento. A vocação de São Paulo, como pólo industrial e prestador de serviços, merece por parte das autoridades maior atenção. 

Por outro lado, as questões jurídicas que envolvem as relações comerciais estão cada dia mais complexas, mormente no que concerne aos grandes grupos econômicos.

Assim, a criação de varas empresariais especializadas em Primeiro Grau de Jurisdição trará uma contribuição enorme para a modernização do Poder Judiciário e, também, para o crescimento econômico do Estado e, quiçá, do País. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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